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LEI N<? 1.659/72 
de 13 de novembro de 1972 

A Câmara Municipal de são José dos Campos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Munic{pio autorizado a dar 
' - - "' em comodato a Rede Globo de Televisao uma area de terreno medindo 

SO,OOm(cinquenta metros) por SO,OOm(cinquenta metros) a fim de que 
ali sejam localizadas as instalaçÕes de uma emissora daquela empr~ 
sa nesta cidade. 

terminada dentro das 
cia com a orientação 

Artljo 29 -,A área objeto do comodato ser~ ~e 
exigencias tecnicas da beneficiada e em consonan 

" -do Ministerio das Comunicaçoes. 

Artigo 39 - O comodato vigir~ enquanto subsis 
tir a concessao obtida pela R:'de Globo de Televisio junto aos ~rgaos 
competentes e nas condiçÕes de um convênio a ser celebrado entre 
aquela empresa, a Prefeitura e o Instituto Nacional de Pesqu1sas Es 
paciais objetivando a difusão de programas educativos e instrutivos. 

" 

de st:a. publicação, 
Artigo 4<? - Esta lei entrara em vigor na - " revogadas as disposiçoes em contrario. 

data 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
13 de novembro de 1972. 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos treze dias do r.nes de novembro do ano de mil novecentos e seten 
ta e dois. 

" Kojio 

SSO/DJ/lpt 


